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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2523, DE 12 DE MARÇO DE 2021
(Dispõe sobre nomeação de 
Comissão de Monitoramento 
e Avaliação responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização 
das Parcerias celebradas pela 
Administração Pública Municipal, 
nos termos da Lei Federal nº 13.019 
de 31 de julho de 2014 e do Decreto 
Municipal nº 1.449 de 29 de março 
de 2017).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica nomeada por Servidores Públicos 
Municipais a COMISSÃO PERMANENTE DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização das Parcerias a serem 
firmadas entre o Município de Indiaporã-SP e Entidades 
Sem Fins Lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019 
de 31 de julho de 2014 e do Decreto Municipal nº 1.449 
de 29 de março de 2017, a saber:

a)	 ADRIANO PEREIRA DA SILVA – RG nº 
30.988.247-3 SSP/SP - CPF nº 218.196.348-76 – 
Presidente;

b)	 ROGERIO ALVES PINTO – RG nº 17.640.067-9 
SSP/SP – CPF nº 070.617.678-20 – Membro;

c)	 GILBERTO PEREIRA DE CAMARGOS – RG nº 
17.402.487 SSP/SP – CPF nº 077.452.628-95 – Membro;

Art. 2º. A Comissão possui atribuições voltadas para 
o aprimoramento dos procedimentos, padronização de 
objetos, custos, indicadores, unificação de entendimentos, 
priorização do controle de resultados, avaliação e 

homologação dos relatórios técnicos de monitoramento 
com base nos preceitos da Lei Federal nº 13.019 de 31 
de julho de 2014 e do Decreto Municipal nº 1.449 de 29 
de março de 2017.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 2193, de 02 de agosto de 2017.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal Prefeito “Djalma Castanheira”, 12 de 
março de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 27/2021/RH – de 19 de março de 2021.
(Designa Servidor (a) Municipal e dá 
outras providências).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

R E S O L V E, DESIGNAR o Senhor MARCOS 
ROBERTO MORAES, Chefe de Divisão de Almoxarifado, 
portador do R.G. de nº 22.349.547-4 SSP/SP e 
devidamente inscrito no C.P.F. sob o nº 109.310.528-31, 
para prestar serviços junto à Divisão de Compras, pelo 
período em que o atual Chefe de Divisão de Compras e 
Materiais estiver gozando de licença saúde.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 15 de março de 2021, 
revogando-se quaisquer disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
março de 2021.
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– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– PATRICK DE AZEVEDO NUNES NOGUEIRA –

Diretor de Departamento de Pessoal

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação nº 017/2021
Processo Licitatório nº 032/2021

Processo Administrativo nº 034/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: DEVANIR DE FIGUEIREDO – EPP – 
CNPJ: 47.843.891/0001-01

Contrato nº 045/2021 – Aquisição de Peças/Produtos

Valor Total do Contrato R$ 6.412,31 (seis mil, 
quatrocentos e doze reais e trinta e um centavos)

Contrato nº 046/2021 – Mão de Obra/Conserto

Valor Total do Contrato R$ 1.000,00 (um mil reais)

Valor Total da Dispensa de Licitação R$ 7.412,31 (sete 
mil, quatrocentos e doze reais e trinta e um centavos)

Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de conserto mecânico do 
veículo “CAMINHÃO – FORD 12000 – 180 – Placa CZA-
5307” com o fornecimento de ferramentas/equipamentos 
e mão de obra necessária e aquisição de peças para 
realização dos serviços de conserto, para atender o Setor 
de Meio Ambiente do Município.

Assinatura: 19/3/2021

Vencimento: 18/1/2021
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